
               C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

RECURSO Nº

(do Sr. Sarney Filho e outros)

Senhor Presidente,

Os Deputados abaixo assinados, com base nos arts. 58, § 2º, l da

Constituição Federal e 132, § 2º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

recorrem ao Plenário contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 1.517, de

2007, do Sr. Carlos Melles e outros, que “Cria a Área de Proteção Ambiental da

Serra da Canastra, que passa a compor o mosaico de unidades de conservação da

Serra da Canastra, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000.”

Sala das Sessões, em       de                       de 2010.

Deputado SARNEY FILHO

PV/MA
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